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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 10.850-001.064/89-49

mias

Sessão ú. 	 de fevereirouts_92 ..	 ACÓRDÃO N' 201-67.833

Resumo re	 84.293

Recorrente	 CIA. SANTA RITA DE AUTOMÓVEIS

Recosida	 DRF EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP.
1

_

FINSOCIAL - BASE DE CÁLCULO-Omissão de re-
ceita: Suprimento de caixa e integralização de capital
em dinheiro. Os valores registrados, a título de emprés
timos pelos sócios e de integralização do capital so-
cial em dinheiroi quando a efetividade da entrega e dos
recursos supridos ou integralizados não forem comprova
damente demonstrados, presume-se, facultado prova em
contrario, que esses recursos decorrem de receitas ope
cionais à margem da escrita fiscal e que se exteriori-
zam com esses registros. Recurso provido em parte, pa-
ra excluir valores comprovados quanto à entrada e cri- I
gem.	 I

I

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 	 de 1

recurso interposto por CIA. SANTA RITA DE AUTOMÓVEIS.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segunda Cense
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso, nos termos do voto do relator.

,
,

Sala d.s.SessOes, em 27 de fevereiro de 1992. 	 I

Li 47	

I

I

ROBE' '• 	 '40SA DE CASTRO - Presidente

LINO ii• ,,-. 'E•0 MESQUITA - Relator

‘21,,
ANTO 4 lir 4,.....„.1.,,, • , RGO - Procurador-Represen-

tante da Fazenda Na-
cional

VISTA EM SESSÃe DE 27 M A R 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros HENRI-
QUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK, DOMINGOS ALFEU
COLENCI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO, ARISTOFANES
FONTOURA DE HOLANDA e SÉRGIO GOMES VELLOSO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.°	 10.850-001.064/89-48

Recurso n . o:	 84.293

Acorda° n.o:	 201-67.833

Recorrente:	 C/A. SANTA RITA DE AUTOMÓVEIS

RELATÓRIO

O presente recurso esteve sob exame desta CAmara,

na Sessão de 3-7-91, consoante relatório e voto de fls. 86/90,

que releio em Sessão, para tornar presente os fatos.

É lido dito relatório.

Nessa ocasião o Colegiado, como se vê do citado

voto, decidiu a unanimidade de seus membros converter o

julgamento do recurso em diligência, a fim de que foUse anexado

aos autos o Acórdão, por c6pia, proferido pelo Eg. Primeiro

Conselho de Contribuintes no administrativa relativo ao IRPJ,

face ao exposto no voto que li. 	 1

Em virtude dessa dilig 'ància é anexada ao9 autos a

Cópia reprografica do Acórdão o R 102-25.385, de 16-8-90, da 21*

Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes. Para conhecimento

dos demais membros deste Colegiado leio em Sessão referido

Acórdão, anexo a fls. 92/102.

É lido o Acórdão de fls. 92/102.

É o relatório b'

-segue-
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Voto do Conselheiro-Relator, Line de Azevedo Mesquita

Consoante relatado a recorrente é acusada ter

recolhido com insuficiencia a contribuição por ela devido ao

Finsocial:

I - no período de 1 2 de janeiro de 1983 a dezembro

de 1985, conforme demonstrativos de fls. 24/28, no montante de

Cz$ 33.041,41, sobre receitas registradas;

II - no período de fevereiro de 1984 a 4186, em

razão de receitas operacionais, conforme apurado em auto de

infração instaurado contra a recorrente na mesma data do de fls.

23 e objeto da decisão da Eg. 2 2 Câmara do 1 2 Conselho de

Contribuintes, por cópia reprográfica a fls. 92/102.

No que concerne a' denúncia constante do item /, a

recorrente, quer nas razOes de impugnação, quer nas de recurso,

não contestou que efetivamente deixara de recolher a dita quantia

sobre receitas registradas.

Inexiste, portanto, litígio quanto a essa verba.

A fls. 58 dos autos é anexada cópia de Darf que

corresponderia a parte do referido débito.

Porém não há qualquer esclarecimento sobre esse

Dar f.

Quanto d' denúncia fiscal descrita no item II, ou

seja insuficiencia de recolhimento da contribuição social em

razão de omissão de registro de receitas operacionais, apuradas

em auto de infração instaurado contra a recorrente para exigencia

de IRPJ pelos mesmos fatos que fundamentam o presente feito, a

recorrente não trouxe a estes qualquer documento no sentido de

demonstrar a improcedencia da exigência. Deixou tudo por conta do

que Viesse a ser decidido no aludido administrativo relativo ao

IRPJ. Destarte, tenho que decidida a matéria fática nesse

administrativo, os fatos ali comprovados também constituirão

matéria tática demonstrada no presente feito.

-segue-
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Do recurso que a	 recorrente	 apresentou	 no

administrativo relativo ao IRPJ ela somente se insurge no que

concerne a. exigência decorrente de receitas omitidas,

caracterizada a omissão por suprimentos a caixa (empréstimos e

integralização de capital).

Face ao apontado Acórdão da Eg. 2m Câmara do 12

Conselho de Contribuintes, constata-se que esse Colegiado,

vista das provas carreadas aquele administrativo decidiu como

comprovada a origem e entrada na integralização do capital social

da empresa no dia 10-10-84 da importância de Cr$ 13.600.000,00.

Alésim sendo pelas razOes do aresto do 1 2 Conselho

de Contribuintes ., que adoto como razOes de aqui decidir, voto no

sentido de dar provimento ao recurso para excluir da base de

cálculo da contribuição em tela, no período de outubro de 1984, a

referida quantia de Cr$ 13.600.00,00 (expressão monetária a'

época).

É o meu voto.

Sala das Se .Oes, em 27 de fevereiro de 1992.

1/

Lino de ,..gjeet-squita


